
A C OR DÃO N9 215

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Processo Classe I - N9 06/82. ,referente ao Habeas Corpus impetrado em fa-
vor de Levy Dias.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleito
ral, por unanimidade de votos, em parte com o parecer, conceder a ordem
para que seja trancada ação penal por inépcia da denúncia, nos termos do
art. 358, I do Código Eleitoral, ficando prejudicado o restante da maté-
ria articulada no WRIT, devendo expedir-se incontinenti o alvará de soltu
ra.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, MS aos 05
de novembro de 1.982.
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DES. SERGIO MARTINS SOBRINHO Presidente

DR. SINI::-t--' Relator

DR. ~~procurador
Regional Eleitoral.

PUBLICADO no O. J. de --n '? 9. ~1
-9 I ~\I ~2),~~2

~~


		2022-08-12T18:19:09-0400
	ELAINY AKAMINE FRANCA:06040070 




